
DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCII • Nº 15800 Natal, 27 de novembro de 2024 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Portaria n° 1.725/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público LUIZ GUSTAVO ALVES DE ALMEIDA, matrícula 

nº 215.394-7, titular da 3ª Defensoria Pública de Caicó/RN, para o período de 5 a 19 de dezembro do ano em 

curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI no 06410018.000040/2024-01; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência o Defensor Público HEITOR EDUARDO CABRAL BEZERRA, matrícula 

nº 215.379-3, titular da Defensoria Pública de Florânia/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício 

das atividades do órgão de atuação do qual é titular, do período de 5 a 19 de dezembro do ano em curso, a 3ª 

Defensoria Pública de Caicó/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei 

Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias 

do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
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DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCII • Nº 15800 Natal, 27 de novembro de 2024 
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Portaria nº 1713/2024 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o art. 13, § 5º da Resolução n° 291/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022; 

CONSIDERANDO o feriado municipal na cidade de Florânia/RN, no dia 27 de novembro de 2024, em razão do 

dia de Nossa Senhora das Graças, nos termos das Leis Municipais nº 322/1987 e 620/2009. 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público HEITOR EDUARDO CABRAL BEZERRA, matrícula nº 215.379-3, 

titular da Defensoria Pública de Florânia/RN, para atuação perante o plantão cível e criminal na comarca de 

Florânia/RN, realizando o atendimento de medidas de caráter urgente, no dia 27 de novembro de 2024, em razão 

do feriado municipal. 

Art. 2º. DESIGNAR a servidora pública JOSIELE DE SOUZA MEDEIROS, matrícula nº 215.425-0, para 

atuação perante o plantão cível e criminal na comarca de Florânia/RN, realizando o atendimento de medidas de 

caráter urgente, no dia 27 de novembro de 2024, em razão do feriado municipal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias 

do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 



DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCII • Nº 15800 Natal, 27 de novembro de 2024 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=TTVN92MLHA- 

3NB3R89A0I-P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 

TTVN92MLHA-3NB3R89A0I-P2TH9ZW2VI 
 



DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCII • Nº 15800 Natal, 27 de novembro de 2024 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Portaria n° 1.715/2024 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público RODOLPHO PENNA LIMA RODRIGUES, matrícula 

nº 214.594-4, titular da 1ª Defensoria Pública Criminal de Parnamirim/RN, para atuar em sessão plenária do 

Tribunal do Júri, referente ao processo n.º 0100403-82.2014.8.20.0121, no dia 4 de dezembro de 2024, às 8h30, 

perante a 3ª Vara da Comarca de Macaíba. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seus dias 

do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1.710/2024 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público BRUNO SÁ ANDRADE, matrícula nº 215.038-7, 

titular da 5ª Defensoria Pública Cível e da Infância de Mossoró/RN, para atuar em sessão plenária do Tribunal do 

Júri, referente ao processo n.º 0819372-77.2020.8.20.5106, no dia 28 de novembro de 2024, perante a 1ª Vara 

Criminal da Comarca de Mossoró/RN. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias 

do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1.707/2024 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público BRUNO SÁ ANDRADE, matrícula nº 215.038-7, 

titular da 5ª Defensoria Pública Cível e da Infância de Mossoró/RN, para atuar em sessão plenária do Tribunal do 

Júri, referente ao processo n.º 0800098-77.2023.8.20.5121, no dia 27 de novembro de 2024, às 8h30, perante a 3ª 

Vara da Comarca de Macaíba/RN. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e cinco dias 

do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Portaria nº 1714/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO o teor do memorando n° 47/2024, encaminhado pela Coordenadora do Núcleo de Execução 

Penal; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público DANIEL VINICIUS SILVA DUTRA, matrícula nº 214.574-0, titular 

da 8ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN e a Defensora Pública JARINA RAVANESSA SILVA 

ARAÚJO FONTENELE, matrícula nº 214.579-0, titular da 16ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para atuarem 

no Projeto “Portas Abertas”, nos termos do Edital nº 42/2024 - SDPGE, na Penitenciária Estadual de Alcaçuz - 

PEA, no dia 22 de novembro do corrente ano, sob a coordenação da Defensora Pública ANA BEATRIZ 

GOMES FERNANDES DIAS, matrícula nº 214.720-3, Coordenadora do Núcleo de Execução Penal – NUEP. 

Art. 2º. DESIGNAR o Defensor Público FRANCISCO SIDNEY DE CASTRO RIBEIRO FEIJÃO, matrícula nº 

214.569-3, titular da 19ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN e a Defensora Pública JARINA 

RAVANESSA SILVA ARAÚJO FONTENELE, matrícula nº 214.579-0, titular da 16ª Defensoria Criminal de 

Natal/RN, para atuarem no Projeto “Portas Abertas”, nos termos do Edital nº 42/2024 - SDPGE, na Penitenciária 

Estadual de Alcaçuz - PEA, no dia 28 de novembro do corrente ano, sob a coordenação da Defensora Pública 

ANA BEATRIZ GOMES FERNANDES DIAS, matrícula nº 214.720-3, Coordenadora do Núcleo de Execução 

Penal – NUEP. 

Art. 3º. DESIGNAR o Defensor Público DANIEL VINICIUS SILVA DUTRA, matrícula nº 214.574-0, titular 

da 8ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN e a Defensora Pública PAULA VASCONCELOS DE MELO 

BRAZ, matrícula nº 214.575-8, titular da 2ª Defensoria Cível de Parnamirim/RN, para atuarem no Projeto 

“Portas Abertas”, nos termos do Edital nº 42/2024 - SDPGE, na Penitenciária Estadual de Alcaçuz - PEA, no 

dia 29 de novembro do corrente ano, sob a coordenação da Defensora Pública ANA BEATRIZ GOMES 

FERNANDES DIAS, matrícula nº 214.720-3, Coordenadora do Núcleo de Execução Penal – NUEP. 

Art. 4º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 22 de novembro de 2024. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias 

do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1.682/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003, 

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública RENATA SILVA COUTO, matrícula nº 214.675-4, 

titular da 1ª Defensoria Pública de Macaíba/RN, para o período de 27 de novembro de 2024 a 11 de dezembro do 

ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° Processo nº 

06410018.001134/2024-99; 

CONSIDERANDO folgas compensatórias concedidas à Defensora Pública RENATA SILVA COUTO, 

matrícula nº 214.675-4, titular da 1ª Defensoria Pública de Macaíba/RN, para os dias 13, 14, 18, 19, 21, 22, 25 e 

26 de novembro de 2024, bem como 12, 13, 16, 17, 18 e 19 de dezembro do ano em curso, através de decisão 

proferida nos autos do processo administrativo SEI n° Processo nº 06410018.001850/2024-76; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, em substituição, o Defensor Público JOSÉ NICODEMOS DE OLIVEIRA SEGUNDO, 

matrícula nº 214.854-4, titular da 2ª Defensoria Pública de Macaíba/RN, para atuar como coordenador do Núcleo 

Sede da Defensoria Pública de Macaíba, nos dias de 13 e 14 de novembro de 2024, assim como, seguida e 

imediatamente, pelos dias 18, 19, 21, 22 e 25 de novembro de 2024 a 13 dezembro do corrente ano, bem como 

seguida e imediatamente pelos dias 16, 17, 18 e 19 de dezembro de 2024. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 13 de novembro de 2024. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezenove dias do 

mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

*Republicada por incorreção 
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Portaria nº 1722/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o teor da Portaria de nº 267/2024, de 13 de novembro de 2024, da Prefeitura do Município 

de Pendências/RN, publicada no Diário Oficial do Município de Pendências, no dia 22 de novembro de 2024, 

que autoriza a cessão da servidora pública para a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte por 1 

(um) ano, a partir de 1° de janeiro de 2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Lotar a servidora pública MARIA ALBA DE OLIVEIRA, inscrita na matrícula sob o nº 215.432-3, 

integrante do quadro de pessoal da Prefeitura do Município de Pendências/RN, à disposição desta Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Norte, para exercer suas funções junto ao Núcleo da Defensoria Pública de 

Pendências/RN, por 1 (um) ano, a partir de 1° de janeiro de 2025. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias 

do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 



DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCII • Nº 15800 Natal, 27 de novembro de 2024 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=TTVN92MLHA- 

CX0YI6Z0SG-P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 

TTVN92MLHA-CX0YI6Z0SG-P2TH9ZW2VI 
 



DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCII • Nº 15800 Natal, 27 de novembro de 2024 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Portaria nº 1712/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO o teor do Edital de nº 88/2024-SDPGE, de 20 de novembro de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Estado de nº 15.797, em 20 de novembro de 2024, que trata da seleção de Defensores(as) Públicos(as) 

para atuação extraordinária e voluntária no “Mutirão das Famílias”, promovido pelo Núcleo de Tratamento 

Extrajudicial de Conflitos – NUTEC, nos dias 29 de novembro de 2024 e 6 de dezembro do corrente ano, bem 

como da certificação da lista de Defensores Públicos que se voluntariaram em participar do mutirão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo nominados, para 

atuarem no Mutirão das Famílias, promovido pelo Núcleo de Tratamento Extrajudicial de Conflitos – NUTEC, 

no dia 29 de novembro de 2024, sob a coordenação da Defensora Pública FABÍOLA LUCENA MAIA, 

matrícula nº 197.769-5, coordenadora do Núcleo de Tratamento Extrajudicial de Conflitos – NUTEC, em 

substituição legal: 

RODOLPHO PENNA LIMA RODRIGUES, matrícula nº 214.594-4; 

JULIO THALLES DE OLIVEIRA ANDRADE, matrícula nº 215.385-8; 

BRENA MIRANDA BEZERRA, matrícula nº 203.651-7; e 

NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS NETO, matrícula nº 197.794-6. 

Art. 2º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo nominados, para 

atuarem no Mutirão das Famílias, promovido pelo Núcleo de Tratamento Extrajudicial de Conflitos – NUTEC, 

no dia 6 de dezembro de 2024, sob a coordenação da Defensora Pública FABÍOLA LUCENA MAIA, matrícula 

nº 197.769-5, coordenadora do Núcleo de Tratamento Extrajudicial de Conflitos – NUTEC, em substituição 

legal: 

RODOLPHO PENNA LIMA RODRIGUES, matrícula nº 214.594-4; 

RAFAEL GOMES DE QUEIROZ NETO, matrícula nº 215.253-3; 

BRENA MIRANDA BEZERRA, matrícula nº 203.651-7; e 

NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS NETO, matrícula nº 197.794-6. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias 

do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1705/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o e-mail encaminhada pela Defensora Pública DISIANE DE FÁTIMA ARAÚJO DA 

COSTA, Coordenadora do Núcleo Especializado de Defesa da Mulher Vítima de Violência Doméstica e 

Familiar – NUDEM, no qual solicita a designação de Defensor Público para atuar no projeto “Maria vai à 

cidade”; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público THIAGO THOMAZ DE OLIVEIRA SOUSA, matrícula nº 215.410-2, 

titular da Defensoria Pública de São Miguel/RN, para atuar no projeto “Maria Vai à Cidade”, no dia 18 de 

novembro de 2024, no Sítio Comum Kilombola no Município de Coronel João Pessoa/RN, por meio da 

prestação de atendimento na Unidade Móvel Ônibus Lilás, sob a coordenação da Defensora Pública DISIANE 

DE FÁTIMA ARAÚJO DA COSTA, matrícula nº 203.644-4, Coordenadora do Núcleo Especializado de Defesa 

da Mulher Vítima de Violência Doméstica e Familiar – NUDEM. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 18 de novembro de 2024. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e cinco dias 

do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 1704/2024 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o art. 13, § 5º da Resolução n° 291/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022; 

CONSIDERANDO o feriado municipal na cidade de Baraúna/RN, no dia 27 de novembro de 2024; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública LIVIA CAVALCANTE AGUIAR LESSA BESSA, matrícula nº 

215.272-0, titular da Defensoria Pública de Baraúna/RN, para atuação perante o plantão cível e criminal na 

comarca de Baraúna/RN, realizando o atendimento de medidas de caráter urgente, no dia 27 de novembro de 

2024, em razão do feriado municipal. 

Art. 2º. DESIGNAR a servidora pública MARIA IVANEIDE DE OLIVEIRA, matrícula nº 215.426-9, para 

atuação perante o plantão cível e criminal na comarca de Baraúna/RN, realizando o atendimento de medidas de 

caráter urgente, no dia 27 de novembro de 2024, em razão do feriado municipal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e cinco dias 

do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1.711/2024 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público SERJANO MARCOS TORQUATO VALLE, matrícula 

nº 203.781-5, titular da Defensoria Pública de Nísia Floresta/RN, para atuar em sessão plenária do Tribunal do 

Júri, referente ao processo nº 00100187-41.2020.8.20.0112, no dia 28 de novembro de 2024, perante a 2ª Vara da 

Comarca de Apodi. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias 

do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024 – DPE/RN (90020/2024-Comprasnet) 

PROCESSO Nº 06410002.003237/2024-62 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (UASG 925772), por meio da sua 

pregoeira, nomeada pela Portaria nº 33/2024-GDPGE, torna público que realizará licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM para contratação de empresa para o 

fornecimento de 01 (um) micro-ônibus, com carroceria transformada em unidade móvel de atendimento, 

destinado à execução de atividades institucionais da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, 

conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, a ser 

realizado no dia 10 de dezembro de 2024, às 09h00 (horário oficial de Brasília). Local da disputa e Edital: 

www.comprasnet.gov.br. Informações: (84) 99814-0506, e-mail: cpl@dpe.rn.def.br 

Natal/RN, 26 de novembro de 2024. 

Maria Edna Trindade de Lima 

Coordenadoria de Licitações/Pregoeira - DPE/RN 

http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:cpl@dpe.rn.def.br
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ATA DA VIGÉSIMA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO DE 

DEFENSORES(AS) PÚBLICOS(AS) DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 

Aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às treze horas e trinta e três minutos, 

se reuniram, por meio de recurso de videoconferência, o Dr. Bruno Barros Gomes da Câmara, Corregedor-Geral 

da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e Presidente da Comissão de Estágio Probatório, e os 

membros titulares: Dr. Francisco de Paula Leite Sobrinho, Dra. Jeanne Karenina Santiago Bezerra, Dra. Luciana 

Vaz de Carvalho, Dra. Maria Tereza Gadelha Grilo e Dra. Vanessa Gomes Álvares Pereira, para participarem da 

Vigésima Sexta Reunião Ordinária da referida Comissão. Ausente, na oportunidade, a membro titular, Dra. 

Odyle Cardoso Serejo Gomes, em razão do gozo de folgas previamente deferidas. Cumprimentando a todos, o 

Presidente da Comissão de Estágio Probatório agradeceu a disponibilidade e deu início aos trabalhos da 

Comissão, concedendo a palavra à Defensora Pública de categoria especial, Dra. Vanessa Gomes Álvares 

Pereira, para expor suas considerações sobre o processo n.º 1.126/2022, tendo sido o(a) Defensor(a) Público(a) 

avaliado(a) no período compreendido entre os meses de junho a novembro de 2024, sendo aprovado, por 

unanimidade, o relatório apresentado à Comissão, com fundamento no art. 6º da resolução 138 do Conselho 

Superior da Defensoria Pública, e declarado que no período avaliado o/a Defensor(a) Público(a) obteve 

desempenho suficiente no percentual de 98,75%, por ter obtido as seguintes pontuações: 100% no quesito 

“Petições”, 100% para “Disciplina”, 100% para “Eficiência”, 100% de “Pontualidade”, 100% de “Assiduidade 

no desempenho de suas funções”, 100% para “Produtividade”, 100% para “Presteza” e 90% no quesito “Atuação 

Extrajudicial; Finalizada a análise dos relatórios e nada mais havendo a ser tratado, o Corregedor-Geral e 

Presidente da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório agradeceu à presença dos membros da Comissão, se 

colocando à disposição para eventuais necessidades, momento em que deu por encerrada a reunião às treze horas 

e quarenta minutos e eu, Lívia Vieira Almeida, Secretária da Corregedoria-Geral, secretariei e lavrei a presente 

ata que segue assinada abaixo digitalmente. 

Lívia Vieira Almeida 

Secretária da Corregedoria-Geral da DPE/RN 

Bruno Barros Gomes da Câmara 

Corregedor-Geral e Presidente da Comissão 

Francisco de Paula Leite Sobrinho 

Defensor Público de categoria especial 

Membro titular da comissão de estágio probatório 

Jeanne Karenina Santiago Bezerra 

Defensora Pública de categoria especial 

Membro titular da comissão de estágio probatório 

Luciana Vaz de Carvalho 

Defensora Pública de categoria especial 

Membro titular da comissão de estágio probatório 

Maria Tereza Gadelha Grilo 

Defensora Pública de categoria especial 

Membro titular da comissão de estágio probatório 

Vanessa Gomes Álvares Pereira 

Defensora Pública de categoria especial 

Membro titular da comissão de estágio probatório 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024 – DPE/RN (90021/2024-Comprasnet) 

PROCESSO Nº 06410002.002859/2024-73 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (UASG 925772), por meio da sua 

pregoeira, nomeada pela Portaria nº 33/2024-GDPGE, torna público que realizará licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL para contratação de serviço de 

seguro automotivo total para a frota em circulação da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, 

conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, a ser 

realizado no dia 12 de dezembro de 2024, às 09h00 (horário oficial de Brasília). Local da disputa e Edital: 

www.comprasnet.gov.br. Informações: (84) 99814-0506, e-mail: cpl@dpe.rn.def.br 

Natal/RN, 26 de novembro de 2024. 

Suelene Bezerra Barbosa 

Coordenadoria de Licitações/Pregoeira - DPE/RN 

http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:cpl@dpe.rn.def.br
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Portaria nº 343/2024-GDPGE 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

previstas no artigo 97-A, inciso III, da Lei Complementar Federal de nº 80/94, e considerando que cabe à 

Administração Pública, nos termos do artigo 67, da Lei Federal de nº 8.666/1993, acompanhar e fiscalizar a 

execução dos contratos celebrados, através de representante; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestor 

e fiscal do Contrato Administrativo de n. 29/2024-DPE/RN, celebrado entre a Defensoria Pública do Estado do 

Rio Grande do Norte e a Empresa INSUMATEK TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

51.853.770/0001-18, com vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, que tem como objeto a 

aquisição de 22 (vinte e duas) impressoras multifuncionais laser A4, Marca/Modelo PANTUM BM5100ADW + 

TRANSFORMADOR, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 76/2023-DPE/RN. 

 

I – Gestora do contrato: Kerolaine Vanderley Moreira, matrícula nº 215.096-4; 

II – Gestor do contrato substituto: Rony Salles Gomes de Lima, matrícula nº 215.115-4; 

III – Fiscal do contrato: Adriano Henrique de Medeiros, matrícula nº 214.947-8; 

IV – Fiscal do contrato substituto: Arthur da Silva Bertuleza, matrícula nº 215.727-6. 

 

Art. 2º Compete ao(à) gestor(a) do contrato: 

I – Acompanhar, gerenciar e controlar o processo de gestão do contrato administrativo, desde a formalização até 

o encerramento da vigência do instrumento, ressalvadas as responsabilidades do fiscal do contrato. 

II – Organizar e instruir toda documentação relativa à contratação e execução do contrato; 

III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, e, caso necessário e mantida a condição de maior 

vantajosidade para a Administração Pública, adotar todas as providências necessárias para notificação da 

contratada e instrução, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias do procedimento para efetivação 

das prorrogações e termos aditivos; 

IV – caso não seja verificada a possibilidade de prorrogação contratual, proceder à solicitação de despesa, 

elaboração dos documentos de planejamento necessários à deflagração e instrução de procedimento 

administrativo para nova contratação, no prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias; 

V – gerenciar a expedição de ordens de serviços e de compra relativas à execução contratual, contabilizando o 

saldo de valores empenhados para acobertar as despesas contratuais e, caso necessário, solicitar ao ordenador de 

despesas os reforços e anulações de saldos pertinentes; 

VI – avaliar os casos de descumprimento das obrigações contratuais pela contratada, após ser comunicado 

pelo(a) fiscal do contrato, providenciando os trâmites necessários à notificação da contratada e aplicação, pela 

autoridade competente, das sanções administrativas cabíveis, em cumprimento às previsões contidas no 

instrumento contratual e atos normativos da instituição; 

VII – prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao contrato, 

cumprindo tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 

VIII – analisar a documentação necessária à instrução processual relativa a quaisquer alterações contratuais, 

quando solicitado e justificado pela unidade demandante e/ou fiscal do contrato; 

IX – instruir os pedidos de repactuação, reequilíbrio ou reajuste de preços formalizados pela contratada; 

X – realizar a notificação da contratada, sempre que necessário, para que sejam adotadas as providências 

necessárias para a regular execução do contrato, quando não regularizadas a pedido do(a) fiscal do contrato; 

XI – designar e realizar de reuniões administrativas com o representante legal da empresa contratada, sempre que 

necessário para adequação da execução contratual; 

XII – comunicar, formalmente, ao ordenador de despesas todas os fatos relativos à inexecução contratual, 

quando não for possível a resolução por meio da adoção de diligências ou quando necessária a aplicação de 

sanções administrativas; 

XIII – Emitir visto nas notas fiscais/faturas/recibos de compras e/ou serviços, mediante prévio atesto do 

cumprimento das obrigações que incumbem à contratada pelo fiscal do contrato. 

 

Art. 3º. São atribuições do(a) fiscal do contrato: 

I – Acompanhar e avaliar constantemente a execução do objeto e obrigações contratuais, aferindo se a 

quantidade, qualidade, prazo e modo da prestação dos serviços e/ou aquisição de bens estão em conformidade 

com as previsões contratuais; 

II – Receber provisoriamente o objeto contratado, ressalvada, quando necessário, a atuação da Comissão de 

Recebimento de bens e/ou serviços; 

III – Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, adotando as 

providências necessárias à regularização das faltas ou defeitos mediante notificação da contratada, bem como 

comunicação formal ao Gestor do Contrato; 

IV – Acompanhar a correção e a readequação de faltas ou defeitos eventualmente cometidos pela contratada; 

V – Elaborar relatório mensal do cumprimento das obrigações contratuais e informar ao Gestor do Contrato 

sobre inadimplementos e ocorrências relativos à execução contratual que não tenha conseguido regularizar junto 

à contratada ou que ela não tenha apresentado solução satisfatória dentro do prazo, ou ainda, quando a frequência 

das ocorrências prejudique a consecução do objeto da contratação, propondo, se necessário, a instauração de 

procedimento para aplicação das penalidades cabíveis; 

VI – Solicitar, justificadamente, ao Gestor do contrato, as alterações contratuais qualitativas e/ou quantitativas 

que entender necessárias para prevalência do interesse público; 

VII – Encaminhar para pagamento as faturas/notas fiscais apresentadas pela contratada, atestando a despesa, 

instruindo com a documentação necessária à fase de liquidação, propondo as glosas administrativas cabíveis e 

com regular cumprimento dos prazos estabelecidos na Resolução nº 32/2016 do Tribunal de Contas do Estado do 

Rio Grande do Norte e alterações posteriores; 

VIII – Acompanhar, durante toda a execução do contrato, a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e de 

FGTS da empresa contratada, procedendo a notificação imediata, sempre que verificada irregularidades; 

IX – Comunicar, formalmente, ao Gestor do Contrato o fim da vigência do contrato de acordo com o seguinte 

prazo mínimo: 180 (cento e oitenta) dias de antecedência e, caso não seja verificada a possibilidade de 

prorrogação contratual, proceder à instrução de procedimento administrativo para nova contratação, com 

elaboração do documento de formalização da demanda e documentos técnicos necessários à deflagração do 

procedimento licitatório, no prazo mínimo de 210 (duzentos e dez) dias; 

X – Prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao contrato, 

cumprindo tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 

XI – Abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua área de competência. 

 

Art. 4º. O gestor e/ou fiscal do contrato que não observar as normas contidas nesta Portaria, na legislação em 

vigor e nas normativas internas da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e dos órgãos de 

controle externo, poderá ser responsabilizado pelos danos de qualquer ordem causados ao Poder Público. 

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. Cientifique-se os servidores designados. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do 

mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
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Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1.699/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO alteração férias concedida à Defensora Pública CAMILLA MOTTA MEIRA PIRES, 

matrícula nº 215.381-5, titular da Defensoria Pública de Pendências/RN, para o período de 18 de novembro de 

2024 a 21 de dezembro do ano em curso, conforme decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI 

n° 06410018.002507/2024-49; 

RESOLVE: 

Art. 1º. REVOGAR a Portaria de no 1.616/2023 – GDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado em 12 de 

novembro de 2024, edição de no. 15.792, que designou a Defensora Pública ELIS NOBRE SOUTO, matrícula nº 

215.387-4, titular da Defensoria Pública de Macau/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das 

atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 5 a 19 de dezembro de 2024, a Defensoria 

Pública de Pendências/RN, em todas as suas atribuições. 

Art. 2º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública ELIS NOBRE SOUTO, matrícula nº 

215.387-4, titular da Defensoria Pública de Macau/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das 

atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 18 de novembro de 2024 a 2 de dezembro do ano 

em curso, a Defensoria Pública de Pendências/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, 

do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 

645/2018. 

Art. 3º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 18 de novembro de 2024. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e cinco dias 

do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

*Republicada por incorreção. 



DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCII • Nº 15800 Natal, 27 de novembro de 2024 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=TTVN92MLHA- 

44HPI7OID4-P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 

TTVN92MLHA-44HPI7OID4-P2TH9ZW2VI 
 



DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCII • Nº 15800 Natal, 27 de novembro de 2024 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Portaria n° 1.721/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

RESOLVE: 

Art. 1º. REVOGAR, a partir de 10 de dezembro de 2024, a Portaria nº 1.703/2024, publicada no Diário Oficial 

do Estado do Rio Grande do Norte em 26 de novembro de 2024, edição nº 15.799, que designou o Defensor 

Público BRUNO BISPO DE FREITAS, matrícula nº 215.393-9, titular da Defensoria Pública de Caraúbas/RN, 

para substituir, cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período 

de 29 de novembro de 2024 a 17 de dezembro do ano em curso, a Defensoria Pública de Touros/RN, em todas as 

suas atribuições. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias 

do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
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